INDICAÇÃO Nº 088/2020
Data: 02 de março de 2020

Ementa: sugere que o Executivo Municipal viabilize, na forma da lei, a implantação da Guarda Municipal.

Senhor Presidente,

Requer, após deliberação regimental do Plenário, seja encaminhada cópia do presente ao Prefeito Municipal, sugerindo que o mesmo autorize os setores competentes desta Municipalidade a iniciarem os trâmites administrativos, técnicos e financeiros que permitam a implantação da Guarda Municipal de Marechal Cândido Rondon.

Referida Guarda seria um grande progresso ao Município, visto que disciplinaria várias questões relativas ao trânsito local, além de oferecer aos cidadãos rondonenses mais segurança.

Os motivos supracitados, por si só justificam referida implantação, motivo pelo qual este Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do Executivo Municipal.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 2 de fevereiro de 2020.
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